




PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF Nº 83 102 319/0001.55

Rua 18 de Julho, 1204 - 88.325 - Luís ALVES •se

LlI ti 355181 .-

Aut"riza o Chefe do Poder Bxecut1vo a tranJl
ferir Áreae de terra e dá outras providên -
eias.

WILIBALDOBIIAABDT,PreteitoMunicipal de Luís Alves,
Faz saber a todos os habitantes deste Munioípio ~ef

"'a CamaraMunioipal decreta e eu sanciono a eguint •
Lei :

"Art.li- ~ioa o Podar Exe~tivo Municipal ~torizado a Trans-
ferir para CASAN&.reasde terra pertenoentes à es-
ta Municipalidade c as ~reas de 625 m2 e 3.172,50'
m2,adquiridas dos Senhores, Valdir Gesser e Orlando'
Gesser,oan a finalidade de implantar o sistema de
bastecimento de á@1ana cidade de luis Alves.

Art.2g- Fica o Poder Rxecutivo,representado neste Ato,pelo I
Senhor Wllibaldo B,ylaardt,Prefeito Munioipal.

Art.3g- Esta Lei ntrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposiçõe e oontrário.

Gabinete do Preteito,em 10 de Maio de 1981,

Wilibaldo Bylaardt
Prefeito Municipal

10 Márcio da SUva
Seoret&rio &1btituto

Esta Lei toi devidamente plblicada e registrada emdata su -
pra nesta Secretaria,


